
ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                MUNICÍPIO DE IPUAÇU                               

TERMO DE REFERÊNCIA

SD Nº: 015/2024
O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos técnicos 

preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as presentes 

inserções e a materialização do planejamento.

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar propostas,  

todas as exigências que estarão contidas no Edital. 

1. DO OBJETO

O objeto da presente dispensa de licitação  consiste  na aquisição  de brinquedos para o Pré 

Escolar e Creche Branca de neve

1.1 Definição/Detalhamento  do  objeto,  conforme  especificações  técnicas,  condições,  quantidades  e  

exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE VLR UNIT VLR TOTAL

1 Armário roupeiro: • Roupeiro em aço na 

cor cristal, confeccionados em chapa de 

aço ”22" (0,75mm), constituído por 16 

portas. As portas devem possuir 

venezianas para arejamento e possuir 

pitão para cadeado; não serão aceitas 

ondulações, ressaltos, rebarbas ou 

imperfeições no acabamento dos 

roupeiros;  •  Devem  ser  tratados  contra 

oxidação com fosfato de zinco e pintados 

com tinta especial na cor platina com 

secagem em estufa; • Após o processo 

acima descrito o produto deve seguir para 

uma estufa de alta temperatura para 

receber a pintura pelo processo 

eletrostático de pintura a pó,consolidando 

a superfície do produto com 50 micra de 

espessura de tinta, no mínimo. Possuir 

dobradiças internas para evitar 

03 R$2.890,00 R$ 8.670,00
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arrombamentos com abertura de 135º, pés 

removíveis com sapatas plásticas 

niveladoras B3/8”. Dimensões:  Altura: 

1945 mm,  Largura: 1230 mm, 

Profundidade: 400 mm

2 Armário roupeiro • Roupeiro em aço na 
cor  cristal,  confeccionados  em  chapa  de 
aço ”22” (0,75mm), constituído por 12 
portas. As  portas  devem  possuir 
venezíanas  para arejamento  e  possuir 
pitão  para  cadeado; Não será aceito 
ondulações, ressaltos, rebarbas  ou 
imperfeições no  acabamento dos 
roupeiros;  •  Devem  ser  tratados  contra 
oxidação com fosfato de zinco e pintados 
com tinta especial na cor platina com 
secagem em estufa; • Após o processo 
acima descrito o produto deve seguir para 
uma estufa de alta temperatura para 
receber a pintura pelo processo 
eletrostático de pintura a  pó, 
consolidando a superfície do produto com 
50 micra de espessura de tinta, no 
mínimo. Possuir dobradiças internas para 
evitar arrombamentos  com  abertura  de 
135º,  pés removíveis com sapatas 
plásticas niveladoras {õ3/8". 
Dimensões:Altura: 1945 mm,Largura. 
900 mm,Profundidade: 400 mm

03 R$2.950,00 R$8.850,00

3 Armário Alto em Aço • Fornecimento 
emontagem de armário Alto em Aço, todo 
em chapa 24, com 02 portas de abrir com 
reforços internos tipo ômega e puxadores 
estampados nas portas  no sentido vertical, 
com acabamento em PVC, contendo 04 
prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com 
regulagem de altura do  tipo  cremalheira, 
com fechadura cilindrica e pintura 
eletrostática a pó. Dimensões: 
Altura:198cm, 
Largura:90cm,Profundidade:40cm

03 R$1.790,00 R$5.370,00

4 Berço com colchão • Conjunto de Berço 
com  colchão.  Berço  em  MDF  15MM. 
Berço  Dimensões:  ALTURA  80cm 
Largura  65cm  Comprimento  133cm. 
Possui  3  regulagens  de  altura.  Pintura 

14 R$876.90 R$12.276,60

2
Rua Zanella n. 818, Centro. Ipuaçu – SC.

CNPJ n. 95.993.028/0001– SC. Cep 89.832-000
E-mail: compras@ipuacu.sc.gov.br



ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                MUNICÍPIO DE IPUAÇU                               

acetinada  atóxica;  Produto  certificado. 
Colchão  espuma  com  densidade  D28 
revestido em uma das faces e nas laterais 
em  tecido  Jacquard,  costurado  em 
matelassê (acolchoado),  com fechamento 
perimetral tipo viés, e com acabamento da 
outra  face  do  colchão  plastificado, 
conforme  requisitos  da  norma  ABNT 
NBR 13579 (partes 1 e 2) • Tratamento 
antialérgico e anti-ácaro nos tecidos.

5 Cadeira  de  alimentação  •  Produto 
Nacional; Estrutura em Aço; Cadeira alta 
ideal para bebês de até 23kg; 06 500,00 
3000,00 Assento e encosto acolchoado em 
plástico laminado,  facilitando a  limpeza; 
Bandeja  e  apoio  de  pés;  Bandeja 
removível  que  permite  aproximação  a 
mesa  de  refeição;  Bandeja  com  porta 
copos;  Cinto  de  segurança  de  5  pontos; 
Cinto de segurança com 2 regulagem de 
altura;  Fácil  de  desmontar;  Trava  de 
segurança;  Cadeira  desmontável  – 
embalagem mais  compacta;  Composição 
têxtil  100%  PVC.  Com  registro  no 
INMETRO.

05 R$459,00 R$2.295,00

6 Mesa  retangular  monobloco •  com 
bordas  arredondadas,  medindo  1.80  x 
0.80, com estruturas retangulares em aço 
50x30mm  parede  1,2.  O  tampo  será 
confeccionado  em  MDF  de  15mm 
Ponteiras de acabamento em polipropileno 
na cor branca,  fixado à estrutura através 
de encaixe.

06 R$980,00 R$5.880,00

7 Banco  retangular  monobloco •  com 
bordas  arredondadas,  medindo  1.80  x 
0.40, com estruturas retangulares em aço 
50x30mm  parede  1,2.  O  tampo  será 
confeccionado  em  MDF  de  15  mm 
Ponteiras de acabamento em polipropileno 
na cor branca,  fixado à estrutura através 
de encaixe.

12 R$525,00 R$6.300,00

1.1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo.

1.2 Critério de julgamento adotado será por item do tipo:

☒ Menor Preço;
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☐ Melhor Técnica ou Conteúdo Artístico;

☐ Técnica e Preço;

☐ Maior Retorno Econômico;

☐ Maior Desconto.

1.2.1 Deverá ser observado o valor máximo aceitável elaborado com base em pesquisa de preços, 

constante do processo administrativo.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

Justifica-se  a  utilização  de  dispensa  de  licitação,  em  prejuízo  da  elaboração  de 

procedimento  licitatório,  visto  que  se  trata  de  valor  baixo,  compra  única  e  a  despesa  estar 

enquadrada nos parâmetros permitidos pelo inciso II do art. 75 da lei 14.133/2021.Essa aquisição 

tem  por  finalidade  atender  a  demanda  do setor  requisitante,  conforme  descrição  detalhada, 

visando manter  o  pleno funcionamento das atividades da  Secretaria  Municipal  de  Educação, 

Cultura e Turismo.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Diante  da verificação do objeto verificou-se  a  necessidade  de  contratação  de uma empresa 

especializada para o fornecimento do item

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA 

DE FORNECIMENTO:
3.1. Da forma de requisição do bem/serviço:

Global

3.2. Do prazo para entrega do produto/serviço:
05 (cinco) dias após a ordem de Serviço

3.3. Do local e horário de entrega: 
Deverá ser entregue na Secretaria de Educação do Municipio, Rua Zanella nº 818 das 8:00 ao 12:00 ou 

das 13:00 as 17:00

3.4. Dos Custos agregados ao Objeto
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Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do 

objeto, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora.

4. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar  a  execução  do  objeto  da  contratação,  anotando em registro  próprio  todas  as  ocorrências  

relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização 

e para facilitação da fiscalização e a gestão do contrato.

A fiscalização será de responsabilidade da servidora Renata Silveira Chagas

4.1 Do Recebimento Provisório/Definitivo do Serviço
4.1.1 O objeto será recebido pelo fiscal do contrato, mediante assinatura no verso do documento fiscal  

respectivo atestando o recebimento provisório que após verificação da sua conformidade encaminhará  

os documentos para o recebimento definitivo pelo gestor do contrato.

4.1.2 Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para fins de recebimento, o 

fiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no verso do documento fiscal: “Recebido e conferido em ato  

único”, ao gestor para o recebimento definitivo.

4.1.3 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações  

e  quantidades  constantes  neste  Termo de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser  substituídos  pela 

Contratada imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

4.1.4 Até  que  seja  sanada  a  situação  prevista  no  item  anterior,  ficará  interrompido  o  prazo  de 

recebimento definitivo e o prazo para pagamento ficará suspenso.

4.1.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 São Obrigações do Contratante:
5.1.1 Executados os serviços, receber provisoriamente os mesmos em meio digital; 

5.1.2 Verificar  minuciosamente  a  conformidade  dos  serviços  recebidos  provisoriamente  com  as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de recebimento definitivo;

5.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor (es)  

especialmente designado (s); 

5.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 São Obrigações da Contratada:
6.1.1 A  CONTRATADA  obriga-se  a  realizar  a  entrega  dos  materiais,  conforme  a  solicitação  da 

secretaria requisitante, no prazo de  05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Autorização de 

Fornecimento;

6.1.2 A CONTRATADA obriga-se a realizar a entrega dos materiais, conforme previsto na proposta e 

no presente edital, bem como por quaisquer danos decorrentes, causados a esta Municipalidade ou a  

terceiros.

6.1.3A CONTRATADA  obriga-se  a  cumprir  todas  as  exigências  da  Administração  Municipal,  de 

maneira a atender as suas necessidades;

6.1.4A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não  

cumprimento do mesmo;

7. DA SUBCONTRATAÇÃO1

Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de subcontratação, não será  

admitida a subcontratação do objeto.

8. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação terá vigência de 30 (trinta) dias para execução e 60 (sessenta) dias para a  

contratação podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

9. DO PAGAMENTO

O pagamento  será  realizado até  30(trinta)  dias  contados  do  atesto  da  nota  fiscal,  mediante 

transferência bancária na conta informada, sempre em favor da contratada.

9.1

10.1 A nota fiscal deverá constar as seguintes informações: 
a) número do contrato ou número do empenho 

b) número do processo 

c) número da licitação

d) demais informações ou retenções pertinentes da contratação

1 Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 – art. 122, §§ 1º, 2º e 3º . Na execução do contrato e 
sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes 
da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

10.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2 dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando  

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;

10.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11 considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de  

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação;

10.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, em 
processo  de  aplicação  de  penalidade,  estará  sujeito,  sem prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  
criminal, às seguintes sanções:
10.2.1 Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave;

10.2.2 Multa de 20% (de vinte porcento) sobre o valor estimado do(s)  item(s) prejudicado(s)  pela  

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

10.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente  

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens  

11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como  

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 

orientações dos órgãos de controle.

10.4 Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será  

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de  

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.6 Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 11.2 deste Termo, será facultada a defesa  

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7 Para  aplicação das  sanções  previstas  nas  alíneas  “c”  e  “d” do item 11.2 deste  Termo será  

instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 

para,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de intimação,  apresentar  defesa escrita e  

especificar as provas que pretenda produzir.

10.8 Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a que se refere o 

item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 

permanentes,  preferencialmente  com,  no  mínimo,  3  (três)  anos  de  tempo  de  serviço  no  órgão  ou 

entidade. 

10.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,  observando-se  os  demais  

procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021.

11. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

O valor  total  estimado da  contratação  é  R$  49.641,60  (quarenta  e  nove  mil  seiscentos  e 
quarenta e um reais e sessenta centavos), conforme valor unitário referencial discriminado no item 

1.2 deste instrumento, cujo valor foi  apurado pelo  valor do menor preço apurado em pesquisa de 

mercado.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  por  conta  da  seguinte  dotação 

orçamentária:
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Recurso: Plano de Ações Articuladas (PAR), termo de compromisso nº 201601162, para 

aquisição de mobiliário (64.035,03) e equipamentos (67.105,56)  para creche. - outras 

transferências do fnde

Dotação: 43

Elemento da Despesa: Recurso 2.569.000.1137

Ipuaçu – SC, 27 de março de 2024.

Elaborado por:

_______________________________
Renata Silveira Chagas

Aprovado por:

______________________________
Juciane Ferri Pavan
Servidora designada conforme
 Portaria N° 174/2023
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